
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE TABACO, 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS

Criado pela Lei Municipal nº 1767 de 11 de Junho de 1999,
Alterada pela Lei Municipal nº 1977 de 13 de Novembro de 2001,
Alterada pela Lei Municipal nº 2060 de 29 de Outubro de 2002,
Alterada pela Lei Municipal nº 2704 de 19 de Julho de 2010. 

Ata da Vigésima Primeira Assembleia Geral Ordinária da gestão de 2010/2012
Data: 20/07/2012 – Início: 9:30 hs.
Local: Casa de Participação Comunitária – Seção de Apoio aos Conselhos - Avenida Rei Alberto I, nº  
119, Ponta da Praia, Santos.
1 – PARTICIPANTES:
Verificação da presença dos Conselheiros e Convidados através da leitura da lista de presença, anexa. 
Justificativas de ausências apresentadas: Evandro Tavares de Almeida e Tânia Mara Carneiro Freire.
2 – ORDEM DO DIA:
2.1 –  Aprovação  das  atas  das  Assembleias  Gerais  Ordinárias  e  Assembleia  Geral  Extraordinária 
anteriores;
2.2 – Prestação de Contas da VII Conferência;
2.3 – Apresentação e posse dos Conselheiros indicados na VII Conferência;
2.4 – Capacitação sobre atribuições do conselho;
2.5 – Assuntos Gerais.
O Conselheiro Francisco Artur Cabral Gonçalves iniciou a reunião, cumprimentando e agradecendo o 
comparecimento  de  todos  os  presentes  e  solicitando  que  assinem  a  lista  de  presença.  Foram 
apresentadas  as  justificativas  de  ausência.  Verificados  que  estavam  presentes  apenas  08  (oito) 
conselheiros  dos  29  (vinte  e  nove)  órgãos e  entidades participantes  do  COMAD/Santos,  portanto 
abaixo  do  quórum  mínimo  de  maioria  simples  de  conselheiros  que  compõem  o  COMAD/Santos, 
inviabilizando aprovações ou deliberações, conforme artigo 11 do Regimento Interno. Foi informado a 
desimcompatibilização do Sr. Eustázio Alves Pereira Filho, presidente da gestão 2010/2012, devido a 
participação  no  processo  eleitoral  em  andamento.  Item  2.1 –  Foi  informado  que  a  Ata  da  VII 
Conferência Municipal sobre Tabaco, Álcool e outras Drogas foi publicada no Diário Oficial de Santos  
datado  de  14/07/2012.  Devido  à  falta  do  quórum  mínimo,  optou-se  por  aprovação  na  próxima 
assembleia.  Item  2.2  –  Foi informada  a  publicação  da  Resolução  Normativa  nº  001/2012-
COMAD/Santos, no Diário Oficial  de Santos de 17/07/2012, a qual dispõe sobre da aprovação do 
relatório final de deliberações e das propostas aprovadas na VII Conferência Municipal sobre Tabaco, 
Álcool e outras Drogas. Item 2.3 – Foi informado que até a presente data não haviam sido indicados 
conselheiros  da  Secretaria  de  Assistência  Social,  Secretaria  de  Educação,  Secretaria  de 
Desenvolvimento  e  Assuntos  Estratégicos  e  Polícia  Civil.  Foram reenviados  ofícios  solicitando  os 
nomes. Portanto a apresentação e posse dos conselheiros para a Gestão 2012/2014 será realizada na 
próxima assembleia. Item 2.4  – Devido ao baixo quórum e não apresentação da maioria dos novos 
conselheiros,  optou-se  pela  realização  da  capacitação  na  próxima  assembleia. Item 2.5  –  O  Sr. 
Presidente da AGO abriu espaço para manifestação nos assuntos gerais, alertando que devido ao 
quórum não seria possível deliberações. Pela ordem dos inscritos foi passada a palavra a colaboradora 
Luci Freitas, primeira inscrita, que propôs a “rotatividade” dos conselheiros, sugerindo a participação 
de novos nomes como conselheiros. O Conselheiro Wlamir,  segundo inscrito, pediu a palavra para 
falar  sobre  a  VII  Conferência,  opinando  que  as  propostas  não  contribuirão  para  melhoria  nas 
atividades. Mencionou que os trabalhos das pré-conferências precisariam apresentar propostas mais 
focadas.  Opinou  e  não  aprova  que  as  propostas  das  pré-conferências  sejam utilizadas  de  forma 
alguma. A colaboradora Luci Freitas, terceira inscrita, alertou sobre a publicação da Portaria nº 3088-
GM, de 23/12/2011, a qual o Ministério de Estado da Saúde institui a Rede de Atenção Psicossocial  
para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde. O Sr. Carlos Solano, quarto inscrito, 
se apresentou como conselheiro indicado pelo Conselho Municipal de Saúde. A conselheira Josefa, 
quinta inscrita,  propôs resgatar a participação da sociedade nas pré-conferências.  O Conselheiro 
Wlamir, sexto inscrito, não questionou a qualidade da aglutinação das propostas, porém mencionou 
problema na organização da conferência.  Nada mais tendo a ser tratado, o Sr. Presidente encerra a 
Assembleia, às 11:00 horas, agradecendo a presença de todos e lavrando a presente ata.

FRANCISCO ARTUR CABRAL GONÇALVES
Presidente da AGO

Avenida Rei Alberto I, nº 119 - Ponta da Praia - Santos - CEP 11030-381
Fone 3219-4864 / Fax: 3261-5129  -  comad@santos.sp.gov.br
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